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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Serafina Corrêa – Rio Grande do Sul


LEI Nº 1851, de 12 de março de 2002.

ALTERA OBJETIVO DO ANEXO I, META 01.01, DA LEI MUNICIPAL Nº  1814/2001 – ldo 2002. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 17.000,00.



O PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA, Estado do Rio Grande do Sul,



Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, no uso de suas atribuições, sanciona e promulga a seguinte Lei:



Art. 1º: - Ao objetivo do ANEXO I, Metas 01.01., da Lei Municipal nº 1814/2001-LDO/2002, fica acrescida a seguinte meta:



“ Aquisição de climatizador de ar, a ser instalado no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores.”



Art. 2º: -  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 17.000,00 ( dezessete mil reais), nos seguintes órgão e rubricas:

Câmara Municipal de Vereadores

01.031.0001.1001 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente....................R$   14.000,00

01.031.0001.2002 – Manutenção e Serviços da Câmara Municipal

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$     3.000,00



Art. 3º: - Para suporte financeiro do crédito do artigo 2º desta Lei, fica reduzida a dotação orçamentária do seguinte órgão e rubrica:

Câmara Municipal de Vereadores

01.031.0009.1002 – Conclusão do Centro Administrativo-Dep.Câmara Municipal

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações............................................R$  17.000,00




Art. 4º: - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 12 de março de 2002.





Valcir Segundo Reginatto





    Prefeito Municipal

